
 
ENAP Escola Nacional de Administração Pública
SAIS, Área 2, Brasília-DF
CEP 70.610-900
Telefone (61) 2020.3000
Fax (61) 2020.3171

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 3/2010

PESSOA JURÍDICA:
ENDEREÇO:
CNPJ DA PESSOA JURÍDICA:
TELEFONE(S):
FAX: E-MAIL:
PESSOA DE CONTATO:
CELULAR DA PESSOA DE CONTATO:
CONTATO EM BRASÍLIA (caso haja) NOME:
TELEFONE/FAX: DATA: 

_____/_____/_____

Obs.: Preenchimento com “letra de forma”.

Retirei da ENAP cópia do Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 3/2010, que será realizado por 
meio do portal Comprasnet, no dia 24/02/2010, às 9h, com a divulgação das propostas de preços 
dos interessados.

____________________________________________________________
Assinatura e carimbo da pessoa jurídica

ATENÇÃO!

Os interessados que retirarem o edital pela internet DEVERÃO ENCAMINHAR ESTE TERMO 
DE RETIRADA, devidamente preenchido, à Pregoeira, por meio do fax nº. (61) 2020.3171.
As respostas aos pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos administrativos e demais 
avisos serão divulgadas  mediante  publicação  de nota na página web da ENAP, no endereço 
(www.enap.gov.br),  bem  como  no  portal  Comprasnet  (www.comprasnet.gov.br),  ficando  os 
licitantes obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira.

_____________________________________________________________
Assinatura (com carimbo da pessoa jurídica)

http://www.enap.gov.br/


 
ENAP Escola Nacional de Administração Pública
SAIS, Área 2, Brasília-DF
CEP 70.610-900
Telefone (61) 2020.3000
Fax (61) 2020.3171

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2010
Processo nº. 04600.000077/2010-51
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL
Data: 24/02/2010
Horário: 9h (horário de Brasília / DF)
Local: www.comprasnet.gov.br 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, não previsto neste Edital, 
que impeça a realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida, 
mediante comunicação da Pregoeira e aviso no Comprasnet, informando nova data e horário.

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Dec.6.204/2007
 

BENEFÍCIO TIPO I 

ITEM ASSUNTO
1 DO OBJETO
2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4 DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
5 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6 DA PROPOSTA E DOS LANCES
7 DA INTERRUPÇÃO INVOLUNTÁRIA DA COMUNICAÇÃO
8 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO
9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15 DO PAGAMENTO
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17 DO FORO

http://www.comprasnet.gov.br/


 
ANEXOS:
I Termo de Referência;
II Modelo de Proposta;
III -      Minuta de Contrato;

A Fundação Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), representada pela Pregoeira 
Simone Moreira de Oliveira, designada pela Portaria ENAP nº. 1, de 4 de janeiro de 2010, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no dia 24 de fevereiro de 2010, às 9h, horário 
de Brasília, no local indicado acima, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
eletrônica, julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme disciplinado neste Edital e 
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na legislação de regência, em 
especial na Lei Complementar 123, de 14/12/2006, Lei 8.666, de 21/06/1993, Lei 10.520, de 
17/07/2002,  Lei  8.078/1990,  nos  Decretos  nºs  5.450,  de  31/05/2005,  6.204,  de  05/09/2007e 
demais normas que dispõem sobre a matéria.

1 – DO OBJETO

1.1 – Aquisição,  com instalação,  de uma Cobertura  tipo Tenda nas  dependências  da  Escola 
Nacional de Administração Pública, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
- ANEXO I - deste Edital. 

1.2  –  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no 
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 – DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas,  empresas de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
previstos neste Edital, e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, 
especifique ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.1.1 – A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do 
licitante  na  categoria  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa.

2.1.1.1 – A empresa que declarar falsamente se tratar de microempresa, empresa 
de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa,  para  valer-se  do  tratamento 
diferenciado  concedido  pela  LC nº  123/2006,  incorrerá  no  crime  de  falsidade 
ideológica e estará sujeita às penas previstas no art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo das demais penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 

2.2 – O licitante deve estar previamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (Sicaf), para que possa acessar o sistema, em licitações promovidas pelos órgãos e 
entidades  integrantes  do Sistema  de Serviços  Gerais  –  (SIASG) ou por  aqueles  que tenham 
celebrado termo de adesão ao sistema.

2.2.1 – O cadastramento no Sicaf poderá ser providenciado pelo interessado e realizado 
em  qualquer  unidade  de  cadastramento  dos  Órgãos/Entidades  da  Presidência  da 
República, dos ministérios, das autarquias e das fundações que integram o Sistema de 
Serviços Gerais – SISG.



 

2.3  –  O  licitante  deverá  manifestar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  o  pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.

2.3.1 – A declaração  falsa  relativa  ao cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e  à 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

2.4 – Não poderão participar deste Pregão empresas:

           2.4.1 – concordatárias ou em processo de recuperação judicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação.

2.4.2 – que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 
Pública , direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou que por 
essa tenham sido declaradas inidôneas.

2.4.3  –  que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras  coligadas  ou 
subsidiárias entre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição.

2.4.4 – que estejam em mora ou inadimplentes perante a ENAP.

2.4.5 – estrangeiras que não funcionem no País.

2.4.6 - que estejam em mora ou inadimplentes perante a ENAP.

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar  previamente credenciados no 
órgão provedor do sistema eletrônico.

3.1.1 – Cada licitante credenciará apenas 1 (um) representante, que será o único admitido 
a intervir no procedimento licitatório e a responder a todos os atos previstos neste Edital 
por sua representada.

3.1.2 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante.

3.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível,  para acesso ao sistema eletrônico (art.  3º,  §1º do Decreto 5.450/2005), no site 
www.comprasnet.gov.br;

3.2.1  –  O uso da senha de acesso pelo licitante  é  de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à ENAP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º do Decreto 5.450/2005).

3.2.2 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

http://www.comprasnet.gov.br/


 
3.3 – O credenciamento,  perante  o provedor do sistema,  implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º do Decreto 5.450/2005).

4 – DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

4.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão.

4.1.1 – As impugnações deverão ser apresentadas em duas vias originais, e protocolizadas 
no Protocolo Central da ENAP, situado no térreo, até as 18h do dia em que se encerra o 
prazo. Devendo ainda ser encaminhadas por meio eletrônico, via internet, para o e-mail 
licitacoesenap@enap.gov.br, a fim de agilizar a resposta.

4.1.2 – Caberá à Pregoeira, auxiliada pelo Setor Responsável pela Demanda e pelo Setor 
Responsável pela Elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas.

4.1.3 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.

4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à 
Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente pela internet para o endereço eletrônico licitacoesenap@enap.gov.br, até as 18h 
do dia em que se encerra o prazo (Art. 19 do Decreto nº 5.450/2005);

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 – A abertura da Sessão Pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no Preâmbulo deste Edital, no local www.comprasnet.gov.br.

5.2 – A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá única e exclusivamente mediante 
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3 – Caberá ao licitante acompanhar as comunicações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância  de  qualquer  mensagem  emitida  pelo  sistema  ou  de  sua  desconexão  (Decreto 
5.450/2005, art. 13, IV).

6 – DA PROPOSTA E DOS LANCES

6.1  –  Após  a  divulgação  do  Edital  no  Comprasnet,  os  licitantes  deverão  consignar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e antes do início da Sessão, proposta inicial com 
VALOR TOTAL GLOBAL e a descrição completa, detalhada e individualizada do material 
cotado,  de maneira a demonstrar que atende a todas as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I - deste Edital.

http://www.comprasnet.gov.br/


 
6.1.1.   O  preenchimento  do  campo  DESCRIÇÃO DETALHADA DO  OBJETO tem 
caráter OBRIGATÓRIO.

6.1.2 – Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista no preâmbulo deste Edital, 
o licitante poderá acessar o sistema Comprasnet para retirar, alterar ou complementar a 
proposta formulada.

6.1.3 – A partir do início da Sessão Pública, as propostas formuladas não poderão ser 
alteradas ou retiradas, conforme descrito no subitem 6.2.

6.2 – A proposta inicial equivale ao primeiro lance no Comprasnet e se lançada indevidamente 
poderá ser desclassificada, com isso o fornecedor não poderá mais participar do certame.

6.3 – A proposta deverá englobar todas as despesas referentes ao fornecimento e instalação do 
objeto, incluídos  todos  os  tributos,  encargos  sociais  e  trabalhistas,  fretes  e  quaisquer  outras 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação.

6.4 – A formulação da proposta deverá conter o valor total para o item, conforme modelo de 
proposta de preços – Anexo II - deste Edital.

6.5 – Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, contemplando valor total do item, sendo imediatamente informados 
do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

6.6.1 – O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema.

6.7 – Os lances apresentados  e levados em consideração para efeito  de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante,  não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.

6.8 – Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 
considerado inexequível.

6.9 – Durante o transcurso da Sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

6.10 – A fase de lances da Sessão Pública será encerrada mediante aviso do sistema Comprasnet 
do fechamento iminente dos lances aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 
até 60 (sessenta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11  –  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  Sessão  Pública,  a  Pregoeira  poderá 
encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.



 
6.12 – Finda a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposição do Edital, (subitem 8.6).

7 – DA INTERRUPÇÃO INVOLUNTÁRIA DA COMUNICAÇÃO

7.1 - Em caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.2 – A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados.

7.3 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes.

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO

8.1 – A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para 
habilitação que não estejam contemplados no Sicaf,  inclusive quando houver necessidade de 
envio  de  anexos,  deverão  ser  remetidos  para  o fax nº.  (61)  2020-3171 ou para  o  endereço 
eletrônico  licitacoesenap@enap.gov.br,  no prazo de até 60 (sessenta) minutos, contados do 
encerramento da etapa de lances;

8.1.1  –  Será  de  3  (três)  dias  úteis  o  prazo  para  entrega  do  original  da  PROPOSTA 
(subitem 8.3) e originais ou cópias autenticadas de toda a documentação para a HABILITAÇÃO 
(conforme indicado no  subitem 8.6). Toda a documentação deverá ser entregues pelo licitante 
detentor do lance de Menor Preço do Item à ENAP, situada no SAIS Área 2-A, Setor Policial Sul 
– Brasília/DF - CEP 70.610-900, contados do encerramento  da licitação, em envelope com a 
seguinte identificação:

Remetente:
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ DO PROPONENTE:
Endereço:
CEP:

Cidade/UF

Destinatário:
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP
Aos Cuidados da Pregoeira SIMONE MOREIRA DE OLIVEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2010
Endereço: SAIS Área 2-A, Setor Policial Sul
CEP: 70.610-090

Brasília - DF

8.2 – O licitante deverá responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, não cabendo à ENAP responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, III do Decreto 5.450/2005).

mailto:pregao@enap.gov.br


 
8.3 – A Proposta de Preços deverá obedecer às seguintes condições:

8.3.1  –  Ser  apresentada  em  01  (uma)  via  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigida com clareza, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, sendo firme e precisa, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

8.3.2 – Conter a identificação do licitante indicando a Razão Social,  CNPJ, Inscrição 
Estadual  e  Municipal,  endereço,  cidade,  estado,  CEP,  telefone,  fax,  e-mail,  nome do 
banco, número da agência e número da conta corrente, fazendo menção ao número do 
presente Edital; 

8.3.3 – Descrever de forma clara o objeto a que se refere a proposta, bem como as demais 
especificações  que bem indiquem o item,  de acordo com a descrição constante  neste 
Edital e seus anexos.

8.3.4 – Conter o valor unitário  do objeto (valor exato, sem dízimas e com uso de duas 
casas decimais) e o valor total da proposta, em algarismos arábicos e por extenso, em 
conformidade com o último lance dado, pelo qual o licitante se propõe a realizar o objeto 
deste Pregão, contendo declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos: 
frete,  seguro,  tributos,  encargos  e  todas  as  demais  despesas,  de  qualquer  natureza, 
incidentes sobre o item ofertado, nada mais sendo lícito pleitear a qualquer título.

8.3.5 – Informar  o  prazo de validade da proposta,  não inferior a  60 (sessenta)  dias, 
contados da data de abertura da Sessão Pública estabelecida no Preâmbulo deste Edital;

8.3.6 – Informar o prazo de garantia de, no mínimo, 12 meses para todos os itens que 
compõem o objeto.  

8.4 – Analisada a proposta de preços, a Pregoeira efetivará a aceitação no sistema Comprasnet, 
consagrando-se vencedora aquela que apresentar o Menor Preço Global, conforme modelo de 
proposta - ANEXO II.

8.4.1 – Detectados pequenos erros ou falhas sanáveis na apresentação da proposta, a 
pregoeira poderá permitir a correção da planilha, desde que não haja majoração do 
valor final da proposta;

8.5 – Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, 
a  Pregoeira  examinará  a  proposta  subseqüente,  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.5.1 – Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, a Pregoeira poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.5.2  –  Havendo  aceitação  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  a  Pregoeira 
solicitará  do  respectivo  licitante  o  encaminhamento  dos  documentos  de  habilitação 
previsto neste Edital.

8.6 – Para fins de  HABILITAÇÃO,  o licitante  deverá apresentar  as  DOCUMENTAÇÕES 
relativas a:



 

a) habilitação jurídica;
b) qualificação econômico-financeira
c) regularidade fiscal;
d) qualificação técnica; 

8.6.1 – Relativas à Habilitação Jurídica:

8.6.1.1 – Cédula de identidade do representante legal da empresa.
8.6.1.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual.
8.6.1.3  –  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente 
registrado,  para  as  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado  dos  documentos  comprobatórios  de  eleição  de  seus 
administradores.

8.6.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício.

8.6.1.5  –  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 
funcionamento  expedidos  pelo  órgão competente,  quando  a  atividade  assim o 
exigir.

8.6.2 – Relativas à Qualificação Econômico-Financeira:

8.6.2.1 – Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede do proponente, com validade de até 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua expedição, somente para aquelas que não constarem no corpo da certidão o 
período de validade.  

8.6.2.2.  A boa  situação  financeira  será  comprovada  pelos  índices  de  Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um 
inteiro), calculado de acordo com a fórmula abaixo:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =                   Ativo Total                             .
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante   
          Passivo Circulante



 
8.6.2.3. As empresas licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 
(um), em qualquer um dos índices referidos na IN-MARE nº 5/95, inciso V, item 
7, deverão comprovar que possuem capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo igual  ou superior  a  10% (dez  por  cento)  do valor  estimado  dos  itens 
cotados.

8.6.3 – Relativas à Regularidade Fiscal:

8.6.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).

8.6.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, do domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.

8.6.3.3  –  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  quanto  a  débitos 
relativos  aos  tributos  federais,  e  perante  a  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional 
quanto  à  Dívida  Ativa  na  União,  mediante  Certidão  Conjunta  de  Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; perante as Fazendas 
Estadual,  Distrital  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  proponente,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei.

8.6.3.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de 
Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

8.6.3.5  – Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo de  Garantia  por  Tempo  de 
Serviço (FGTS), mediante  Certidão de Regularidade do FGTS (CRF),  emitida 
pela Caixa Econômica Federal.

8.6.4 – Relativas à Qualificação Técnica:

8.6.4.1.   Apresentação  de  1(um)  ou  mais  Atestados  de  Capacidade  Técnica, 
emitidos em seu nome, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 
que comprove ter fornecido objeto compatível e pertinente aos do objeto dessa 
licitação.

8.6.5 – As empresas deverão apresentar ainda:

8.6.5.1  –  Declaração  expressa  do  proponente,  sob  as  penas  da  Lei, 
comprometendo-se a informar quanto à superveniência de fatos impeditivos para a 
sua habilitação neste certame, na forma da Lei 8.666/93, art. 32, § 2º, alterado 
pela Lei 9.648/98, IN/MARE nº 05/95. Essa declaração deverá ser feita no sistema 
Comprasnet.

8.6.5.2 – Declaração do proponente de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao preceito da CF/88, 
art.  7º,  XXXIII,  em  conformidade  com  a  Lei  9.854/99,  regulamentada  pelo 
Decreto  nº  4.358,  de  05/09/2002.  Essa  declaração  deverá  ser  feita  no  sistema 
Comprasnet.



 

8.6.5.3 - Declaração específica para microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. Essa declaração deverá ser feita no sistema Comprasnet.

8.7 – Os licitantes que tenham obtido habilitação parcial  junto ao  Sistema de Cadastramento 
Unificado  de  Fornecedores  (Sicaf),  na  qualificação  compatível  com  o  objeto  do  presente 
certame, ficarão dispensados da apresentação dos documentos relativos à  habilitação jurídica, 
regularidade  fiscal,  e  qualificação  econômico-financeira,  ficando,  todavia,  obrigados  a 
apresentar a documentação relativa à qualificação técnica constante do subitem 8.6.4. e a 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRA-
JUDICIAL,  EXPEDIDA  PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE  DA  PESSOA  JURÍDICA, 
com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da abertura da licitação, quando a validade não 
constar no corpo do documento.

8.8  –  Toda  a  documentação  para  a  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas, 
empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá ser apresentada mesmo que essa 
contenha alguma restrição.

8.8.1 – Havendo restrição, será assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis uma 
única vez por igual período, contados do momento em que o licitante for declarado o 
vencedor  do  certame,  para  a  regularização  da documentação  e  emissão  das  certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.

8.8.2  –  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  aqui  previsto,  implicará  a 
decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital, 
sendo  facultado  à  Pregoeira  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão.

8.9 – A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.10 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos.

8.11 -  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo  deste  Edital  e  seus  anexos,  a  Pregoeira  considerará  o  proponente  inabilitado, 
ressalvados os casos de tratamento diferenciado, previstos neste Edital (Decreto 6.204/2007).

8.12  –  A  apresentação  de  declaração  falsa  para  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação 
sujeitará o proponente às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal que o ato ensejar.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura 
da fase recursal, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 



 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses;

9.2 – A decisão da Pregoeira, podendo esta ser auxiliada pelo Órgão Demandante do objeto, 
deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela licitação.

9.3 – O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

9.4 – Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na unidade de 
Serviço de Compras e Contratos, Térreo do Edifício Sede da ENAP, SAIS, Área 2, Brasília, DF. 
Fone: (61) 2020.3000 / Fax: (61) 2020.3171;

9.5 – Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia, em formulários 
próprios, no ato da Sessão Pública e, fora dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem 
como os que não contiverem a identificação ou a assinatura do responsável legal ou preposto da 
empresa.

9.6 – As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas tempestivamente 
na Seção de Protocolo / ENAP, Térreo do Edifício Sede, e dirigidas ao Diretor de Gestão Interna, 
o qual decidirá sobre os recursos após apreciação do parecer do Pregoeiro, devendo, ainda, serem 
enviadas para o e-mail: licitacoesenap@enap.gov.br, com o objetivo de tornar célere a resposta.

10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira ao licitante vencedor do item, se não 
houver comunicação de licitante da intenção de recorrer devidamente registrada em ata.

10.1.1 – Se houver  recurso contra  atos da Pregoeira,  a adjudicação e a  homologação 
caberão  à  autoridade  competente,  após  o  deferimento  ou  indeferimento  do  recurso 
interposto e dado o conhecimento do seu resultado.

10.2 – A homologação, ato de ratificação do processo licitatório por autoridade competente, só 
poderá ser realizada depois do ato de adjudicação do objeto ao proponente vencedor e depois de 
realizadas  diligências  para  comprovação  de  capacidade  técnica,  equipamentos  e  instalações 
físicas, quando necessário.

10.3  –  A homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à  contratação  pela 
Administração.

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato,  deixar  de entregar  documentação  exigida no Edital,  apresentar  documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, ou 
nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até  5 (cinco)  anos,  sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.
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11.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multas, na forma 
prevista abaixo:

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da prestação da 
garantia contratual ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre 
o valor da parcela inadimplida do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 
10% (dez por cento);

c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total inadimplido do contrato, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 
rescisão do contrato.

11.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração  de inidoneidade  para licitar  ou contratar  com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.4 - As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

11.5 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
da publicação da penalidade no DOU.

11.6 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia ou do crédito existente 
na  ENAP  em  relação  à  CONTRATADA.  Caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei.
11.7 -  As multas  e outras  sanções aplicadas  só poderão ser relevadas,  motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Diretor de Gestão Interna, devidamente justificado.
11.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf, e, no caso de suspensão de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.



 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente,  sem prejuízo de outras medidas cabíveis,  inclusive a rescisão unilateral  do 
contrato.
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.
11.11 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causados à Administração.
15.7.  Constatada  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA perante  o  SICAF,  será  a 
mesma advertida, por escrito, a fim de que regularize sua situação em tal Sistema ou apresente 
sua  defesa,  sob  pena  de  rescisão  do  CONTRATO,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  outras 
penalidades legais e contratuais.

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 – Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação estão 
consignados no  Orçamento Geral da União, cuja classificação funcional-programática constará 
da nota de empenho respectiva. 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 – Conforme disposto no Item 4 do Termo de Referência – ANEXO I. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 – Conforme disposto no Item 5 do Termo de Referência – ANEXO I.
  
15 – DO PAGAMENTO

15.1 – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil após o atesto 
da Nota Fiscal/Fatura pelo Fiscal do Contrato.

15.1.1 – O Atesto da Nota Fiscal/Fatura será efetuado em até 3 (três) dias úteis, a partir 
da sua entrega à Contratante.

15.2 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, por meio de Ordem 
Bancária  a  qualquer  instituição  bancária  indicada  na  proposta,  devendo,  para  isso,  ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito.

15.3 - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais  multas que lhe 
tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual.

15.4 - Nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja procedida 
prévia e necessária consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf), para comprovação 
de regularidade da CONTRATADA



 
15.5 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente regularizado.

15.6  –  As  obrigações  pagas  com  atraso,  desde  que  o  atraso  ocorra  por  conta  do 
CONTRATANTE, serão atualizadas monetariamente desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento e, calculadas com base na variação “pro rata tempore” do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

EM= [(1+IPCA/100)N/30-1] x VP

Onde:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor a ser pago
IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

15.7 – Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições  das  Microempresas,  Empresas  de Pequeno Porte  (Simples),  deverá  apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a legislação específica.

15.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso se encontre em mora com 
suas obrigações contratuais, não se aplicando a atualização monetária prevista no subitem 15.6.

16 – DO CONTRATO

16.1 – O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, a contar 
do  recebimento  da  notificação  para  comparecer  à  ENAP,  sob  pena  de  perda  do  direito  à 
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.

16.2 – Para a assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas  neste  Edital,  as  quais  deverão ser mantidas  pelo licitante  durante  a vigência  do 
contrato.

16.3 – Se o licitante vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde 
que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita  a  negociação,  assinar  o  Contrato,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  Edital,  no 
Contrato e na legislação pertinente.

16.4 – O Contrato terá vigência de 60 dias.

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1  –  Qualquer  modificação  no  presente  Edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se 
divulgou  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.



 
17.2 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da  disputa  entre  os  interessados,  sem  comprometimento  do  interesse  da  Administração,  da 
finalidade e da segurança da contratação.

17.3  -  Os  benefícios  concedidos  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  serão 
concedidos também às cooperativas de consumo, por força do disposto na Lei nº. 11.488, de 
15.06.2007.

17.4 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da Sessão Pública do Pregão;

17.5 – É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente,  em qualquer fase da licitação,  a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a  inclusão posterior  de documento  ou informação que deveria  constar  desse a  realização  da 
Sessão Pública;

17.6 – Por força do disposto na Lei 10.522/2002, art. 6º, inciso III, a ENAP fará as devidas 
consultas ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais 
(Cadin), previamente à contratação objeto do certame;

17.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
ENAP;

17.8 – A ENAP poderá revogar a licitação por razões de interesse público,  não gerando aos 
licitantes direito de indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que, comprovadamente, tiver suportado no cumprimento do contrato;

17.9 – Este Pregão poderá ter a data de abertura da Sessão Pública transferida, por conveniência 
exclusiva da Administração da ENAP;

17.10 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, 
do Decreto nº 5.450/2005, da Lei nº 8.666/93 e demais diplomas legais.

17.11 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente certame;

18 – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste serão processadas e julgadas pela Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Brasília – DF.

Brasília - DF, 4 de fevereiro de 2010.

Simone Moreira de Oliveira
Pregoeira



 
PREGÃO Nº. 3/2010

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição, com instalação, de uma Cobertura tipo Tenda nas dependências da 
Escola Nacional de Administração Pública – Endereço: SAIS Área 2 A, Setor Policial 
Sul – CEP 70610-900, Brasília.

           2. DETALHAMENTO DO OBJETO
           2.1. O serviço contratado consiste em:

2.1.1. Fornecer e instalar Cobertura tipo Tenda em estrutura metálica e Lona Vinílica;

2.1.2. Da estrutura metálica: 
           A cobertura será executada em estrutura metálica com forma tubular em sua 

composição; 
           Os tubos terão várias bitolas, dispostos da seguinte forma:

• Treliças em tubos de 1 ½” (uma e meia) polegadas na chapa dezoito;
• Costelas em tubos de 1” (uma) polegada na chapa dezoito;
• Pilares de Sustentação em tubos de 2 ½ (duas e meia) polegadas na chapa dezoito;
      
      2.1.3. Do revestimento das peças metálicas:

           As peças metálicas serão revestidas em tinta automotiva na cor platina.
           Tendo a necessidade de retoques finais no local a ser instalada.

2.1.4. Da lona a ser utilizada

            A lona utilizada será vinílica impermeável com uma camada de PVC na cor gelo em seu 
avesso, com espessura mínima de 0,54mm (0,021) da Marca Alpargatas/Locomotiva, 

            Modelo Night&day Sunset (usada no túnel do meio, medindo 5.60 por 17.00 m )
            E a Night&day Poli light (usada nos complementos laterais, medindo 2.40 por 17.00 m) 
            A lona deverá obrigatoriamente ser vulcanizada como forma de colagem de panos.

            2.1.5. Do sistema de fixação dos Pilares de sustentação

           Os pilares tubulares deverão ser chumbados com concreto 

            2.1.6. Dos fechamentos Laterais: ( Cortinas automáticas).

            Cortinas retráteis instaladas nas bordas da cobertura;
            As cortinas serão fabricadas em tubos de 2 ½ (duas e meia) polegadas e 1 (uma) polegada 

no sarrafo, em chapa dezoito.
            As molas serão no fio número 09, grossas.
            Os sistemas de prendedores dar-se-ão por meio de mosquetões.
            As cortinas fecharão da estrutura metálica da cobertura até o solo,



 
            o mais rente possível.   

            2.1.7. Detalhes adicionais 

           Cobertura Montada de Três peças: Um Túnel no Centro medindo 5.60m por 17m, 
           Dois toldos Estoril ou frente curvo nas laterais, medindo 2.40m por17m cada, por baixo 

do Túnel do centro. Haverá uma fulga de Ventilação entre o Túnel e as duas laterais de 
aproximadamente 30 cm. com a finalidade exclusiva de Ventilação.
Pé direito: 2.90m
Ápice: 4.80 m
Quantidade de Pilares: 16 

2.1.7. Das medidas para a Fabricação:

Cobertura

            Túnel Central 
• 17metros de comprimento, 5.60 metros de largura, Esquadro de 0.80 cm :   95.20 mt²; 

Laterais
• 17metros de comprimento, 2.40 metros de largura, Esquadro de 0.60 cm ; 40.80 m² cada, 

as duas : 81.60 m²

           Total em Mt² de Coberturas: 176.80, Conforme Esboço em anexo.

           Cortinas Retráteis (Fechamentos)

• 17.00 por 2.90 m
• 17.00 por 2.90 m
• 9.80 por 2.90 m
• 4.80 por 2.90 m

      Total em M²: 140.94

                2. 1.8. A empresa contratada deverá oferecer garantia no mínimo 12 (doze) meses, que 
abrange a lona e a estrutura metálica e todos os serviços executados.

           3. DA JUSTIFICATIVA



 
                      A Constituição de 1988 determinou a criação de escolas de governo nos três níveis 

federativos com o objetivo de formar e aperfeiçoar servidores públicos, por intermédio de 
cursos para ascensão nas carreiras. No âmbito federal, pouco mais de uma dezena fazem 
parte da Rede de Escolas e cada uma delas é responsável por um segmento do serviço 
público, tais como: saúde, finanças, segurança, etc.

                    A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) tem sua atuação diferenciada 
das demais,  pois ficou responsável pela área de gestão pública; sendo assim, atende a 
todos os setores do governo. Acrescentando-se a isso, por determinação do Decreto nº 
5.497/2005, coube à ENAP coordenar as demais escolas de governo no que diz respeito 
ao  desenvolvimento  de  programas  de  capacitação,  para  servidores  que  irão  assumir 
cargos de confiança – DAS.

         A fim de consolidar-se como referência na formação de dirigentes, a Escola, por 
meio da oferta de seus cursos, de programas de educação continuada, do fortalecimento 
de parcerias com instituições de excelência, dentre outras, desenvolve amplo programa 
institucional alinhado com seu Planejamento Estratégico 2007-2010 e com as orientações 
do governo.

                    Atualmente, a ENAP necessita se aparelhar melhor para atender a crescente 
demanda de cursos ofertados pelas Diretorias fins, objetivando maior funcionalidade e 
qualidade  de  atendimento  às  expectativas  dos  alunos,  consultores,  participantes  de 
eventos  e  instrutores  da  Escola  e  para  atender  as  atividades  de  grupos  de  trabalho, 
dinâmicas  específicas  de  cursos,  exposições  de  trabalhos  realizados  pelas  escolas  de 
governos nacionais e internacionais, coffee-break e confraternizações, suprindo assim, a 
atual necessidade da Escola de espaço apropriado para realização de tais atividades.

                     Nesse sentido, faz-se necessário a aquisição, com instalação de uma Cobertura tipo 
Tenda, devido a que estava instalada ter mais de 5 (cinco) anos e superado a sua garantia 
que é de 3 (três) anos e foi danificada durante uma tempestade, sendo impossível sua 
recuperação.

                     Destaca-se a importância de inserção da marca para a lona no item 2.1.4., tendo em 
vista a necessidade de padronização, dado o conjunto existente de túnel de acesso à tenda 
ser confeccionado com esta marca.

                     
           4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

           4.1. São obrigações da CONTRATADA: 
4.1.1. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

  4.1.2. Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade inclusive de caráter 
urgente;

  4.1.3.  Prestar  os  esclarecimentos  ou  solicitá-los  à  contratante  sempre  que  julgar 
necessários para a boa execução do serviço;

  4.1.4.  Efetuar  o serviço em horário  de funcionamento  da contratante,  ou em horário 
especialmente acordado;

4.1.5. Entregar os serviços no prazo e nas condições exigidas neste Projeto Básico;



 
  4.1.6. Emitir Nota Fiscal, com a mesma descrição constante na Nota de Empenho após a 

entrega do serviço;

  4.1.7. Dirimir qualquer questionamento técnico sobre o Projeto Básico que venha a surgir 
antes, durante ou após o processo licitatório.

4.1.8. Fornecer o material e a mão-de-obra necessária à execução dos serviços;

            4.2. A empresa contratada também se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, a bens ou equipamentos de propriedade da 
contratante ou de terceiros durante a prestação dos serviços.

           5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
           5.1. São obrigações da contratante:

  5.1.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  solicitados  pela  contratada,  quando 
pertinentes à execução do serviço contratado;

5.1.2. Solicitar o refazimento do serviço que esteja em desacordo com o especificado; 

5.1.3.  Emitir  a Nota de Empenho ou documento  equivalente  e,  informar  à contratada 
sobre a sua emissão;

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento de contratação;

5.1.5. A aceitação do serviço ocorrerá após a finalização de todas as etapas do serviço e 
será realizada pelo fiscal do contrato;

5.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da contratada às instalações da contratante;

5.1.7. Designar servidor para fiscalizar a execução do serviço;

5.1.8.  Atestar  a  Nota  Fiscal  apresentada  pela  contratada  após  conferir  se  o 
material/serviço entregue pela contratada corresponde ao detalhamento do objeto.

           6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

            6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da contratante 
na condição  de Fiscal  do Contrato,  o  qual  deverá  atestar  os  documentos  da despesa, 
quando comprovada a sua fiel e correta execução, para fins de pagamento;

           6.2.  A contratante comunicará à contratada as deficiências porventura verificadas na 
execução dos serviços para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis;

           6.3. A presença da fiscalização da contratante não elide nem diminui a responsabilidade 
da contratada;

6.4. O Fiscal do Contrato poderá sustar, recusar, solicitar que sejam refeitos elementos 
dos serviços desde que não estejam de acordo com as especificações técnicas e qualidade, 
determinando prazo para a correção de possíveis falhas ou substituições de materiais ou 
componentes que não estejam de acordo com as exigências ou aqueles que não sejam 
comprovadamente novos ou de boa qualidade.



 
           7. DAS SANÇÕES

7.1.  Em  caso  de  inadimplemento,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita  às  sanções 
previstas na Lei 10.520/2002 e  nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
demais sanções civis e penais previstas em Lei.

           8. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

           8.1.  Na proposta deverá ser apresentada a descrição do serviço e material a serem 
empregados, preços unitários e totais, prazos de validade da proposta não inferior a 60 
dias e prazo de execução dos serviços de 30 dias úteis, prazo de garantia,  número da 
conta corrente, agência, nome do banco.

9. TERMO DE CONTRATO

9.1. Deverá ser lavrado Termo de Contrato com a Empresa licitante vencedora, com 
prazo de vigência de 60 dias.
  

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 5 (cinco) dias úteis 
depois de atestada a Nota Fiscal/Fatura.

10.1.1. O atesto da Nota ocorrerá em até 3 (três) dias depois da apresentação.

11 - DA FONTE DE RECURSO
Fonte: Recursos Ordinários - 100
Ação: Gestão e Administração do Programa – 2272
PI: A3004 – Manutenção e Conservação de Instalação

12. ÓRGÃO REQUISITANTE
SMI - Serviço de Manutenção das Instalações
CGA – Coordenação-Geral de Administração 



 

EDITAL DO PREGÃO Nº. 3/2010

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA 

Empresa:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Cidade:
Fone:
Fax:
E-mail:

Para fins de Pagamento:
Banco:.....................  Agência: ...................... Conta Corrente: ........................

Descrição do objeto Valor total
Fornecimento,  com instalação,  de  cobertura  tipo  tenda, 
em estrutura metálica e lona vinílica,  nas dependências 
da ENAP, conforme detalhamento descrito no Termo de 
Referênica,  anexo  I  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº 
xx/2010.

R$  ................................... 
(...........................................)

Validade da Proposta: .................... (Não inferior a 60 dias)
Prazo de entrega do objeto: .................
Prazo de garantia da tenda:.........................

Declaro  expressamente  que  nos  preços  cotados  estão  inclusos:  frete,  seguro,  tributos, 
encargos e todas as demais despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 
Pregão.

Local, ...... de ........de 2010

Assinatura



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx /2010
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº xxxx /10
PROCESSO Nº 04600.xxxxxxx

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  FUNDAÇÃO  ESCOLA 
NACIONAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA 
(ENAP)  E  A  EMPRESA  XXXXXXXXXXXXX,  NA 
FORMA ABAIXO:

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ENAP), instituída 
por força da Lei nº 6.87l de 03.l2.80, e alterada pela Lei nº  8.140  de 28.12.90, vinculada ao 
Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (MPOG), com sede  no Setor de Áreas Isoladas 
Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela sua 
diretora de Gestão Interna, Sra. Mary Cheng, CPF nº 147.470.878-18, carteira de identidade nº 
26.133.383-5 SSP SP, residente nesta capital, nomeada pela Portaria nº 603, da Casa Civil, da 
Presidência da República, de 28/08/2008, publicada no Diário Oficial da União em 29/08/2008, 
conforme competência delegada pela Portaria ENAP nº 38, de 09 de abril de 2008, publicada no 
Diário  Oficial  da  União  de  10  de  abril  de  2008,  a  seguir  denominada  simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa xxxxxxxxxx inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ  nº  xxxxxxxxx,  estabelecida  no  xxxxxxxxxxxxxx,   neste  ato  representada  pelo  seu 
xxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, nacionalidade,  estado civil,  Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxx, 
CPF  n.º  xxxxxxxxx,  residente  e  domiciliado  na  xxxxxxxxxxxxxxxx,  doravante  denominada 
CONTRATADA, celebram  o  presente  CONTRATO,  decorrente  do  PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  3/2010 constante do  Processo nº  04600.000077/2010-51, sujeitando-se as 
partes  às  disposições  da Lei  nº  8.666/1993,  suas  alterações  e  demais  disposições  aplicáveis, 
obedecendo às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto do presente instrumento a aquisição,  com instalação,  de uma Cobertura tipo 
Tenda nas dependências da Escola Nacional de Administração Pública, conforme especificações 
detalhadas constantes no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  DESCRIÇÃO  E  DO PRAZO  DE  EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS



 
A CONTRATADA deverá  executar  os  serviços  conforme  descrito  no  Termo  de  Referência 
(Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 3/2010), no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de empenho. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O objeto será recebido:

a)  –  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu acompanhamento  e  fiscalização;  b)  – 
Definitivamente, depois de comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais;

c)  –  O recebimento  provisório  ou definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela 
solidez  e segurança do serviço,  nem ético-profissional  pelo perfeito  cumprimento das 
obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - Compete à CONTRATADA:

• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

• Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade inclusive de caráter urgente;

• Prestar os esclarecimentos ou solicitá-los à contratante sempre que julgar necessários para 
a boa execução do objeto;

• Efetuar  o  serviço  em  horário  de  funcionamento  da  contratante,  ou  em  horário 
especialmente acordado;

• Entregar os serviços no prazo e nas condições exigidas neste Termo;

• Emitir  Nota  Fiscal,  com a  mesma  descrição  constante  na  Nota  de  Empenho  após  a 
entrega do objeto;

• Dirimir qualquer questionamento técnico sobre o Projeto Básico que venha a surgir antes, 
durante ou após o processo licitatório.

• Fornecer o material e a mão-de-obra necessária à execução do objeto;

• A empresa  contratada  também se  responsabilizará  por  perdas  e  danos  eventualmente 
causados por seus técnicos ou empregados, a bens ou equipamentos de propriedade da 
contratante ou de terceiros durante a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
caucionar  ou  utilizar  o  CONTRATO  para  qualquer  operação  financeira,  sem  prévia 
anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 – Compete à CONTRATANTE:

• Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela contratada, quando       pertinentes 
à execução do serviço contratado;

• Solicitar o refazimento do serviço que esteja em desacordo com o especificado; 



 

• Emitir a Nota de Empenho ou documento equivalente e, informar à contratada sobre a sua 
emissão;

• Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento de contratação;

• A aceitação do serviço ocorrerá após a finalização de todas as etapas do serviço e será 
realizada pelo fiscal do contrato;

• Permitir o acesso dos funcionários da contratada às instalações da contratante;

• Designar servidor para fiscalizar a execução do serviço;

• Atestar a Nota Fiscal apresentada pela contratada após conferir se o material/serviço 
entregue pela contratada corresponde ao detalhamento do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - Estima-se para este CONTRATO um custo total de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx reais). 

5.2 – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis depois do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo Fiscal do Contrato.

5.2.1 – O atesto da Nota Fiscal/Fatura será efetuado em até 3 (três) dias úteis, a partir do 
seu recebimento.

5.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, por meio de Ordem 
Bancária  contra  qualquer  instituição  bancária  indicada na proposta,  devendo,  para isso,  ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito.

5.4 O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que tenham 
sido impostas à CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual.

 5.5 Nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja procedida 
prévia e necessária consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf), para comprovação 
de  regularidade  da  CONTRATADA,  bem  como  da  comprovação  do  recolhimento  das 
contribuições  sociais  (FGTS  e  Previdência  Social)  correspondentes  ao  mês  da  última 
competência vencida.

5.6   Qualquer  erro  ou  omissão  havido  na  documentação  fiscal  ou  na  fatura  será  objeto  de 
correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente regularizado.

5.7 As obrigações pagas com atraso, desde que o atraso ocorra por conta do CONTRATANTE, 
serão  atualizadas  monetariamente  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo 
pagamento, calculada com base na variação “pro rata tempore” do IPCA, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:

EM= [(1+IPCA/100)N/30-1] x VP
Onde:

EM = Encargos Moratórios

N =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo 
pagamento.

VP = Valor a ser pago



 
IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 
atraso,  os  autos  devem  ser  instruídos  com  as  justificativas  e  motivos,  e  ser  submetidos  à 
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou 
não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a 
quem deu causa.

5.8. Não se aplica a atualização monetária prevista no subitem 5.7 aos atrasos de pagamento 
decorrentes de culpa do CONTRATADO.

5.9. Do pagamento poderá ser descontada eventual multa, caso não tenha sido exigida a garantia 
ou seu valor seja inferior ao da multa aplicada.

5.10.  Constatada  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA perante  o  SICAF,  será  a 
mesma advertida, por escrito, a fim de que regularize sua situação em tal Sistema ou apresente 
sua  defesa,  sob  pena  de  rescisão  do  CONTRATO,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  outras 
penalidades legais e contratuais.

5.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a legislação específica.

5.12 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso se encontre em mora com suas 
obrigações contratuais, não se aplicando a atualização monetária prevista no subitem 15.7.

5.13Os valores praticados neste CONTRATO não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do CONTRATO, nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 
65, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A despesa com a execução deste instrumento  correrá  por conta  do orçamento da 
CONTRATANTE, proveniente de recursos consignados no Orçamento Geral da ENAP – 
Ação:  Gestão  e  Administração  do  Programa  –  2272.  PI:  A3004  –  Manutenção  e 
Conservação de Instalação

CLÁUSULA OITAVA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

8.1 Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com  a  CONTRATANTE,  correndo  por  conta  exclusiva  da  primeira  todas  as  obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial que a CONTRATADA se 
obriga a saldar na época devida.

PARÁGRAFO ÚNICO -  É assegurada à CONTRATANTE a faculdade de exigir  da 
CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 



 
pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais 
decorrentes da execução do presente CONTRATO.

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL

9.1 A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 
seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, venham a causar 
aos  bens  da  CONTRATANTE  em  decorrência  da  prestação  dos  serviços  objeto  deste 
CONTRATO, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, seja a que título 
for.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para 
reparação de danos porventura causados.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO

10.1  -  A  fiscalização  deste  CONTRATO  será  exercida  por  um  servidor  designado  pela 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
serviços.

10.2 -  Nos termos da Lei nº 8.666/93, constituir-se-á documento de autorização para a execução 
dos serviços o CONTRATO assinado acompanhado da respectiva Nota de Empenho.

10.3 -  A fiscalização de que trata  esta cláusula  não exclui  nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de 
qualidade inferior e, na ocorrência dessa, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

11.1 Vinculam-se ao presente Contrato, como se aqui estivesse integralmente transcrito, o Edital 
do  Pregão  Eletrônico  nº  3/2010  com  seus  anexos  e  a  Proposta  da  CONTRATADA, 
prevalecendo, em qualquer hipótese, as disposições deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 
documentação  exigida  no  Edital,  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de  licitar  e  de  contratar  com a  União,  e  será  descredenciado  no  Sicaf,  ou  nos  Sistemas  de 
Cadastramento de Fornecedores, a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
no contrato e das demais cominações legais.

12.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multas, na forma 
prevista abaixo:



 
a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da prestação da 
garantia contratual ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre 
o valor da parcela inadimplida do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 
10% (dez por cento);

c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total inadimplido do contrato, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 
rescisão do contrato.

12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração  de inidoneidade  para licitar  ou contratar  com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
12.4 - As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
da publicação da penalidade no DOU.

12.6 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia ou do crédito existente 
na  ENAP  em  relação  à  CONTRATADA.  Caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei.
12.7 -  As multas  e outras  sanções aplicadas  só poderão ser relevadas,  motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Diretor de Gestão Interna, devidamente justificado.
12.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf, e, no caso de suspensão de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.
12.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente,  sem prejuízo de outras medidas cabíveis,  inclusive a rescisão unilateral  do 
contrato.



 
12.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.
12.11 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causados à Administração.
12.13.  Constatada  a  situação de irregularidade  da CONTRATADA perante  o SICAF, será  a 
mesma advertida, por escrito, a fim de que regularize sua situação em tal Sistema ou apresente 
sua  defesa,  sob  pena  de  rescisão  do  CONTRATO,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  outras 
penalidades  legais  e  contratuais.12.8  -  Em qualquer  hipótese  de  aplicação  de  sanções  serão 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
12.14 -  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  CONTRATO não exclui  a  possibilidade  de 
aplicação  de  outras,  previstas  em  Lei,  inclusive  responsabilização  da  CONTRATADA  por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO - As penalidades aplicadas serão publicadas no DOU, conforme 
determinado  na  IN  05/1995:  “6.6.  Após  a  aplicação  da  penalidade,  realizar-se-á 
comunicação escrita ao fornecedor e publicação no órgão de imprensa oficial, constando 
o fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado no SICAF.”

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1  -  Este  CONTRATO  poderá  ser  rescindido  a  qualquer  tempo,  independentemente  de 
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 
77 e 78, e na forma do art. 79, da Lei n.º 8.666/93.

13.2 – A rescisão do CONTRATO poderá ser:

13.2.1 – determinada por ato unilateral e escrito por parte da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

13.2.2  –  amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a 
CONTRATANTE;

13.2.3 – Judicial, nos termos da legislação;

13.3 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos comprovados que 
houver sofrido, tendo direito a: 

13.3.1 – Pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão;

13.3.2 – Devolução da garantia;

13.3.3 -  Os casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

14.1 O CONTRATO terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO



 
15.1 A  CONTRATANTE providenciará a publicação, no prazo legal, do extrato do presente 
CONTRATO no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO

16.1 As questões decorrentes da execução deste CONTRATO, que não possam ser dirimidas 
administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Federal,  no  Foro  da  cidade  de 
Brasília,  Seção  Judiciária  do  Distrito  Federal,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos.

Brasília/DF, xx de xxxxxx de 2010.

CONTRATANTE

_______________________________
MARY CHENG 
Diretora de Gestão Interna

CONTRATADA

___________________________________
NOME DO REPRESENTANTE 
Sócio Gerente

TESTEMUNHAS:

_________________________________ 
Nome:
CPF/MF nº:
C.I. nº: 

__________________________________ 
Nome:
CPF/MF nº:
C.I. nº:
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